LEI Nº1805 DE 24 DE JANEIRO DE 1995

                                                             ALTERA O ART. 1º DA LEI Nº 1762/94

JOÃO CANISIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

                         FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o artigo 1º da Lei nº 1762 de 01 de Novembro de 1994, dando a seguinte redação: “Fica o Poder Executivo autorizado a repassar o valor de até 450 (quatrocentos e cinquenta) VRMs mensais para a Sociedade Educação e Caridade - Hospital São Salvador por um prazo de 6 (seis) meses que, em contra partida, prestará atendimento à população de Salvador do Sul, a pacientes no setor de Cardiologia, através de seus corpo clínico.”

Art. 2º Permanecem inalterados os parágrafos 1º,  2º e 3 º de referido artigo. 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 24 de janeiro de 1995.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Erica Maria Müller                                          


João Canísio Hoffmann

Secretária                                                        


    Prefeito  Municipal 

